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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.105, DE 2  DE FEVEREIRO 2023

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  2.692.541,70
(Dois  milhões,  seiscentos  e  noventa  e  dois  mil,
quinhentos e quarenta e um reais e setenta centavos).

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei nº 1801, de 09 de janeiro de
2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei nº 1.802, de 13 de janeiro de
2023.

D E C R E T A:
           

          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor de R$ 2.692.541,70 (Dois milhões, seiscentos e  noventa e dois mil,  quinhentos e
quarenta e um reais e setenta centavos) na forma do Anexo I. 

         Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Superávit
Financeiro da fonte 2.635 – Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties - Pré- Sal - Saúde,
discriminadas no anexo II, em conformidade com o disposto no § I do inciso I, do art. 43, da
Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.
     
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrário.  

Armação dos Búzios, 2 de fevereiro 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2.105  -   DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS - SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.000.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.320

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.000.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

692.541,70
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 2.692.541,70

1 de 1

Exercício : 2022

195 - Pré Sal 2635 - Recursos de Exercícios 
Anteriores - Pré Sal - Saúde  R$      4.364.312,62  R$  1.671.770,92  R$      2.692.541,70 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TOTAL 4.364.312,62R$       1.671.770,92R$    R$      2.692.541,70 

     UNIDADE GESTORA

699/2023

2022 2023

                             ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO - SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NA FONTE  
(EXERCÍCIO ANTERIOR)

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

Município: Armação dos Búzios

FONTE UTILIZADA

ATIVO 
FINANCEIRO (A)

PASSIVO 
FINANCEIRO (B)

RESULTADO 
(C) = (A) - (B) 

                      ANEXO II - DECRETO Nº  2.105
                        DEMONSTRATIVO  SUPERAVIT FINANCEIRO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 252, DE 24 DE FEVEREIRO  DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 28 de fevereiro de 2023, CIDNEI
RAUL  ALMEIDA  TARDELI  do  cargo  em  comissão  de  Subgerente  de
Transporte, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.404, de 28 de outubro de
2021.

 

Armação dos Búzios, 24 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 253, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito a contar de 27 de fevereiro de 2023, VIVIANE DE

FREITAS SANTOS NEO – Coordenadora da Unidade de Proteção à Mulher, para

responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria

Municipal da Mulher e do Idoso, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

pelo período de 27 de fevereiro de 2023 a 7 de março de 2023.

Armação dos Búzios, 24 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO.
Chefia de Gabinete do Prefeito

Armação dos Búzios, 24 de fevereiro de 2023.

                                                                 DESIGNAÇÃO FISCAL

      Fica  designado  o  servidor GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº

097.817.797-56, matrícula nº 25.876, para exercer a função de fiscal do processo nº 2042/2023, referente à aquisição

de passagens aéreas, hospedagem e serviços correlatos, para 2 (dois) servidores públicos participarem da EXPO

CENTER NORTE - SP, evento em que o Município terá estande de trabalho próprio.  

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA
Chefe de Gabinete do Prefeito

GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO
Fiscal

GABINETE DO PREFEITO.
Chefia de Gabinete do Prefeito

Armação dos Búzios, 24 de fevereiro de 2023.

                                                                 DESIGNAÇÃO FISCAL

      Fica  designado  o  servidor GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº

097.817.797-56, matrícula nº 25.876, para exercer a função de fiscal do processo nº 2208/2023, referente à aquisição

de  passagens  aéreas,  hospedagem  e  serviços  correlatos,  para  2  (dois)  servidores  públicos  comparecerem  no

Ministério da Cultura, Ministério da Igualdade Racial e Secretaria dos Povos Quilombolas.  

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA
Chefe de Gabinete do Prefeito

GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO
Fiscal
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2023                                        

 
PROCESSO: 11972/2022                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva, com reposição integral de peças, de todo 
o sistema de condicionamento de ar, ventilação mecânica, bebedouros, aparelhos de refrigeração e seus 
acessórios instalados nas dependências dos prédios públicos pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Armação dos Búzios                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 10 de março de 2023 - sexta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                   
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.327.311,60(um milhão, trezentos e vinte e sete mil, trezentos e onze reais e 
sessenta centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 24 de fevereiro de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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PORTARIA Nº 007 DE  15  DE FEVEREIRO  DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS e do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado de Tocantins –
IGEPREVTO, constante nos autos do processo administrativo n°  150/2022,

R E S O L V E:

DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA
EFEITO DE APOSENTADORIA,  em ficha  funcional da  servidora  ELIZABETH
CARVALHO DE OLIVEIRA, Matrícula 6417, do tempo de serviço prestado a outros
órgãos, correspondentes 26 (vinte e seis anos) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias,
conforme requerido através do processo administrativo n° 150/2022.

Armação dos Búzios, 15 de fevereiro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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PORTARIA Nº 008 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
 

O GESTOR  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS  –  BÚZIOSPREV,  NO  USO  DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº
954 DE 23/08/2012 EM VIGOR;

RESOLVE:

  

EXONERAR,   com  efeito  nesta  data,  MARCOS  ANTÔNIO

PEREIRA  COELHO, do  cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Departamento  de

Controle Interno, constante na Estrutura Administra�va do Fundo de Previdência dos

Servidores  do  Município  de  Armação  dos  Búzios  –  BUZIOSPREV,  para  o  qual  foi

nomeado através da Portaria nº 007 de 22 de janeiro de 2021.

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                          Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2023.

 
 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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PORTARIA Nº 009 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
 

O GESTOR  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS  –  BÚZIOSPREV,  NO  USO  DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº
954 DE 23/08/2012 EM VIGOR;

RESOLVE:

  

NOMEAR com  efeito  nesta  data,  JOICE  EVELIN  DE

ANDRADE, para o cargo em comissão de  Diretor de Departamento de Controle

Interno,  constante  na  Estrutura  Administra�va  do  Fundo  de  Previdência  dos

Servidores do Município de Armação dos Búzios – BUZIOSPREV.

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                          Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2023.

 
 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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PORTARIA Nº 010 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2023

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS  –  BÚZIOSPREV,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  QUE  LHE  CONFERE  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  954  DE
23/08/2012 EM VIGOR;

R E S O L V E

                    DESIGNAR a servidora JOICE EVELIN DE ANDRADE,  Diretora do

Departamento  de  Controle  Interno,  como  LIQUIDANTE do  Fundo  de  Previdência  dos

Servidores do Município de Armação dos Búzios – BÚZIOSPREV. 

                    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus

efeitos legais a partir do dia 20/02/2023.

PUBLIQUE-SE  DÊ-SE CIÊNCIA                    CUMPRA-SE 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 20 DE FEVEREIRO DE 2023.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR - Portaria nº 19/2021

Av. dos Espor�stas, Quadra 4 Lote 7, Loteamento Pór�co de Búzios, São José, Armação dos Búzios - RJ, CEP 28950-
000.  Telefone (22) 2623-1655 / e-mail:  buziosprev@buziosprev.rj.gov.br
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